
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA

Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares

467.021.724-00CPF:

NOME: GIOVANNI NERY DA SILVA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica, para os devidos fins, que até a presente data, não há
registro de contas rejeitadas ou imputação de débito ou multa por parte desta Corte de Contas, em nome

do(a) Sr(a).  GIOVANNI NERY DA SILVA, CPF Nº 467.021.724-00.

Data da Emissão:

A consulta à base de dados é feita pelo número do CPF informado pelo requerente, sob sua inteira
responsabilidade.

A veracidade desta certidão pode ser confirmada no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
disponível no endereço eletrônico  http://www.tce.pb.gov.br, utilizando o código de validação exibido no rodapé
deste documento.

A presente certidão não considera as irregularidades julgadas anteriores à 2013. Caso necessite dessas
informações, por favor entre em contato com o TCE-PB.

João Pessoa,  12 de Abril de 2018  às  12h:35m (horário local).

Observações

(Válido somente com a apresentação do CPF)

Documento emitido eletronicamente através do Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB.


